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Universidade Federal de Ouro Preto 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolução C E P E N.° 	ioIc 

Ementa: 
Revoga a Resolução CEPE N2  041/84, 

que aprova diretrizes para Estudos de Pro-

blemas Brasileiros na UFOP e da' outras pro 

vidnc ias. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNI 

VERSIII)ADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso de suas atribuiçes le 

gais, 

Considerando a necessidade de disciplinar o ofe-

recimento da disciplina EPB nesta Instituição, 

RESOLVE: 

Art2  12  Revogar a Resolução CEPE n 2  041, de 29 

de junho de 1984, que aprova as diretrizes para a disciplina 

Estudo de Problemas Brasileiros na UFOP. 

Art. 2 2  Determinar que a operaciona1izaço da re 

ferida disciplina passe a ser de responsabilidade da Escola de 

Minas, para a area Tecnologica; da Escola de Farmacia, para a 

rea de Saúde e do Instituto de Cincias Humanas e Sociais, pa 

rã a a'rea de Cincias Humanas. 
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Instituto de Cincias Exatas e Biolgicas mantenha contato com 

as Diretorias das Escola de Minas e Escola de Farm ácia, com o 

objetivo de participar da coordenaç ão dos eventos naquelas Uni 

dades. 

Art. 3 2  Esta Resoluç ão entra em vigor 	nesta 

data. 

Ouro Preto, em 03 de setembro de 1990. 
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